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PREFEITeR!\ DO ML~ICjpIO m~ Jt':\!J)LAf 

U;l COMPLEMENTAR 1'1.' :!,!1, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2005 

Ahera Q Código de Obm!'> e: bdiflcaçôes, pnrd prever hidrômetro 

individualizado em edificaç.ão coletha re3idcncial ou comercial e condomínios 

horizontais. 

o PREFEITO 00 MUNiCípIO DE JUNnTAi, Efllado de Silo Paulo. de 

acordo com o que decretou a Cãntara :\tlunicipaL em Se!S:o.ão Ordiriàtja realirAda no dia 08 de 

novembro de 2005, PROMlil,GA íl seguinte Lei Complementar: 

(Lei 

I 
Art. I" - O Anexo de 1\!ormas T~nic3s do Código de Obra!j e Edificações I 

Cmnplemerttar n° 174, de 09 de janeiru de ] 996), pa .. 'Isa a vigorar com a segulnlü : 

altt'rw.;uo: 

"Arl. 82. f..) 

.{ }" Haverá hidr6ntetro individualizado para cada tmfilade autÔ1!mua em : 

J - ed{lkur;Ôf:s de usu coletiWJ residencial ou comercial; 

!l -- condomfnios horizontai::.. 

§ r No {'(1m do § !". deste artigo, haverá, ahulo, hidn'imetm para registrar o 

consumo de Fesponsl1óilidade colelh'fI ,> (NR) 

Art. 2" - 0$ çúndomini0s ;'on7üntais existerm:s na uata de inicio de vigência 

desta Lei Complementar, que se cnc0nlrarern em desacordo com a ah:eraçào ora introduzida, a 

ela ade\jUdI~se-ão no prazo de 12 (do7e) mc~s. 

Art. 3" ~ Os pmjetDs de edificação de us\) çoletívo residendal ou comercial c 

os de conêominios hOr1z,onutls que se encontrarem em fase de aprovação junto aos órgãos 

competentes do Poder Executivo na data de inicio de vIgência desta lei complementar s\..:rào 

re~titufdos aos inten:sswJos para que sejam promovidas as altcr.9çôes neces5árias à sua 

adequação fi alteração ora introduzida. 

Art. 4" - Esta lei complernent3f cní.re em vigor nn data de sua publkal,'ão. 

t PublicadA e regístrada na Secretaria Municipal de Negócios Juridit:us da Prefeitura do v1uI1icipio 
I • 
jde lundiai. aO!l trinta dias do mês de nO:::,~lh~.)~ d\: dois mil c çü:co. 
! /-'--" , ~ 'h~' ,-
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Giiii'LA íio> L. C. MARYSSAEL m: r:AMPOS 
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